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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas, desobstrução e manutenção das redes de esgoto no município de Barra Longa, abrangendo a zona urbana e rural.

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o correto funcionamento do sistema de esgoto, prevenindo obstruções, extravasamentos e contaminações ambientais, assegurando melhores condições sanitárias para a população.

2.2. A inexistência de equipe técnica e equipamentos próprios inviabiliza a realização desses serviços por meios internos, tornando essencial a terceirização para assegurar eficiência, economicidade e planejamento na gestão pública.

3- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços:

a) Limpeza de fossas sépticas utilizando caminhão limpa-fossa com capacidade de 10.000L; b) Limpeza de fossas sépticas utilizando caminhão Hidrojato com capacidade de 10.000L; 
4-PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.

4.2. A empresa deverá disponibilizar atendimento emergencial 24 horas, quando necessário.

5. REQUISITOS DA CONTRATADA

 5.1. A empresa deverá apresentar ao menos um atestado de capacidade técnica emitido por ente público ou privado, comprovando a execução de serviços similares.

5.2. A empresa deverá possuir todas as licenças e autorizações necessárias, incluindo licença ambiental para transporte e destinação final dos resíduos, além de certidões negativas de débitos municipais, estaduais e federais.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

 6.1. O julgamento das propostas seguirá os critérios de menor preço global, desde que atendidos todos os requisitos técnicos exigidos neste Termo de Referência.

6.2. O preço proposto deverá ser compatível com os valores praticados no mercado para serviços similares, conforme pesquisa de preços realizada pela Administração.

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 7.1. Da Contratada: a) Executar os serviços conforme descritos neste Termo de Referência; b) Apresentar relatórios mensais das atividades realizadas; c) Garantir a destinação final dos resíduos conforme normas ambientais vigentes; d) Manter comunicação constante com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

7.2. Da Contratante: a) Disponibilizar as informações necessárias para a execução dos serviços; b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; c) Efetuar os pagamentos conforme estipulado no contrato.

8. VALOR ESTIMADO

 8.1. O valor estimado para a contratação será definido com base em levantamento de mercado realizado pela Administração, considerando a demanda e os serviços especificados.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

 9.1. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo que fundamenta a contratação, devendo ser seguido em sua integralidade.

9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração com base na legislação vigente.
Barra Longa/MG, 22 de Maio  de 2025

LUIS CARNEIRO COSTA
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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